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Ata da Reunião ordinária do COMDEPHAAPASA, realizada em 10 de novembro de 2020  
 

Aos dez dias do mês de novembro de 2020, reuniram-se através da plataforma Jitsi Meet, os 
membros do Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio Histórico, Artístico, Arquitetônico-
Urbanístico e Paisagístico de Santo André – COMDEPHAAPASA:  
 
Representando a Sociedade Civil:  
Adalberto Dias Almeida (IPABC), Caroline Silvério (UFABC), Irene Grasson Pereira de Souza Viola 
(OAB-SP), Jairo dos Santos Costa (MDV), Mirella Suraci Santos (AEASA), Silvia Helena Facciolla 
Passarelli (UFABC), e Renato Brancaglione Cristofi (AMUSA). 
 
Representando o Poder Público: Ayrton Antônio de Oliveira Cardoso Filho (Unidade de 
Planejamento e Assuntos Estratégicos), Luiz Fernando Beletatto (SEMASA), Marco Moretto Neto 
(Secretaria de Cultura), Mayra Gusman de Souza (Secretaria de Cultura), e Tatiana Aparecida 
Machado (Secretaria de Cultura). 
 
Como convidados: Belmiro dos Santos Rodrigues Neto, Fátima Regina Tavella Leal e Suzana 
Cecília Kleeb. 
 
Iniciada a reunião às 09h03, foram tratados os assuntos relacionados a seguir: 
 
PRIMEIRO: Foi confirmada a existência de quórum para início dos trabalhos. O presidente, 
Marco Moretto Neto dá as boas-vindas, faz apresentação da pauta e os informes. 
 
SEGUNDO: Foram tratados os seguintes informes: 
 
- Aprovação das atas das reuniões ordinárias de setembro e outubro/2020: as atas serão 
aprovadas na reunião de dezembro/2020 a pedido dos conselheiros. 
 
- Estrutura móvel “Eu amo Santo André” – A conselheira Silvia Helena F. Passarelli expõe ao 
Conselho que a estrutura móvel com os dizeres “Eu amo Santo André” foi novamente instalada 
no Paço Municipal, próxima ao Espelho D’Água sem consulta ou anuência do COMDEPHAAPASA. 
Solicita que a Prefeitura Municipal de Santo André seja notificada novamente para retirada da 
estrutura e reforça a necessidade da consulta aos órgãos de preservação do Patrimônio antes de 
iniciar qualquer intervenção nos bens tombados. 
 
Terminados os informes, são tratados os seguintes itens da pauta: 
 
TERCEIRO: Apresentação do Projeto de Lei de incentivo a preservação: O arquiteto Belmiro dos 
Santos Rodrigues Neto apresenta ao Conselho a proposta preliminar que deverá ser debatida 
com outras áreas. 
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Após apresentação, a conselheira Silvia Helena F. Passarelli faz observações sobre a 
transferência do potencial construtivo para imóveis públicos, sobre o direito de construir (Fundo 
Municipal de Desenvolvimento Urbano), isenção de IPTU e as possibilidades para as zonas de 
preservação.  
 
O conselheiro Renato Brancaglione Cristofi reforça as falas da conselheira Silvia sobre a 
necessidade de maior análise e cuidado em relação à transferência de potencial construtivo e 
indica a possibilidade dos proprietários optarem por pagar o IPTU ao invés de fazer as melhorias 
nos bens, sendo necessário também, pensar mais sobre os prazos. 
 
Todo material será enviado aos conselheiros, esta apresentação foi apenas para informar o 
andamento do trabalho que será debatido com outras áreas e o Conselho posteriormente. 
 
QUARTO: PA n.º 41.623/2011: Estudo de tombamento Moinho São Jorge: Fátima Regina 
Tavella Leal e Suzana Cecília Kleeb apresentam ao Conselho a metodologia utilizada para 
elaboração do relatório referente ao estudo de tombamento do Moinho São Jorge: 
 

 O relatório tem foco no processo industrial nas esferas municipal e nacional e nos 
processos produtivos; 

 As fontes de pesquisa são escassas, apesar da importância da empresa existe pouco 
material disponível; 

 As principais fontes de pesquisa foram as hemerotecas disponíveis na Biblioteca 
Nacional. Durante o processo de estudo ficou claro que o Moinho São Jorge possuía 
uma posição estratégica na moagem de grãos e produção de farinha; 

 O relatório foi além do solicitado pelo Conselho, aprofundando nas dimensões 
econômica, política, a produção de grãos na cidade e no país, os valores inerentes ao 
bem e as possíveis propostas para diretrizes de preservação; 

 O material ficará disponível não somente no processo administrativo, mas também para 
pesquisa na Biblioteca do Museu de Santo André. 
 

A conselheira Silvia Helena F. Passarelli manifesta interesse em elaborar relatoria referente ao 
tombamento do bem, que será apresentada na reunião ordinária de janeiro ou fevereiro/2021. 
 
QUINTO: PA n.º 30.300/2019 – PAC Cidades Históricas – Vila de Paranapiacaba: A conselheira 
Silvia Helena F. Passarelli solicita dilação no prazo para apresentação da relatoria que será 
apresentada na reunião ordinária de dezembro/2020. 
 
SEXTO: Delimitação das áreas do pátio ferroviário da Vila de Paranapiacaba: O conselheiro 
Renato Brancaglione Cristofi apresenta sua relatoria:  

Santo André, 07 de novembro de 2020. 

Ref.: Proposta da delimitação das áreas de concessão do Pátio Ferroviário da 
Vila de Paranapiacaba; e seus elementos. 



 

_________________________________________________________________________________________________

P. 9 
 

 
PRAÇA IV CENTENÁRIO, 1 - PAÇO MUNICIPAL, SANTO ANDRÉ - SP, CEP: 09015-080 

TELEFONE: (11) 4433-0111 / www.santoandre.sp.gov.br 

Senhores conselheiros, 

 A presente relatoria decorre de análise sobre a proposta da delimitação das áreas de 

concessão do pátio ferroviário e dos elementos de segregação/separação de espaços a serem 

adotados. 

Em atendimento a determinação do Ministério Público no âmbito do Termo de Ajuste 

de Conduta – TAC, celebrado entre Ministério Público Federal, MRS Logística S.A. e município de 

Santo André, a empresa MRS encaminhou a proposta que nesta relatoria analisamos.  

Entre os documentos apresentados pela referida empresa ferroviária, constam conjunto 

de cinco pranchas contendo levantamento topográfico, mapa de áreas de administrações 

(propriedades e concessões) e mapa de proposta de elementos de delimitação de áreas. Na 

proposta encaminhada constam ainda “identificados os diversos elementos de segurança e 

segregação entre cercamentos e guarda corpos existentes e realizadas propostas de ações, tais 

como: manutenção, substituição, complementação ou retirada em função da localização e 

característica do espaço”. 

Segundo o parecer do Corpo Técnico deste COMDEPHAAPASA, de acordo com a análise do 

arquiteto Belmiro dos Santos Rodrigues Neto, “em linhas gerais a proposta apresentada propõe a 

manutenção da segregação física das três áreas, havendo supressão de cercamentos apenas quando 

houver duplicidade. Adota o cercamento em trilho com alambrado de tela como padrão e a 

substituição dos que diferem deste tipo. Como guarda corpo, adota dois padrões: em trilho com cabo 

de aço e em ferro fundido com cabo de aço, ambos complementados com elementos fixados a sua 

estrutura para atendimento as normas de segurança atuais”. 

Conforme sintetizou o referido parecer – que aqui citamos na sequência -a proposta 

contempla: 

a) Na área propriedade da MRS a ser repassada à PSA e na delimitação com as áreas 
públicas: 

i. Manutenção do cercamento de trilho com alambrado (Tipo 1) existente; 
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ii. Substituição do cercamento de montante tubular com alambrado (Tipo 2) 
por de trilho com alambrado (Tipo 1); 

iii. Manutenção dos guarda corpos tubulares nas edificações (Tipo 11). 
b) Na área de propriedade da MRS com concessão à ABPF: 

i. Substituição do cercamento de montante tubular com alambrado (Tipo 2) 
por de trilho com alambrado (Tipo 1); 

ii. Complementação do guarda corpo com cantoneiras de ferro e cabo de 
aço com elementos para atender as normas de segurança (Tipo 5). 

c) Na área de propriedade e operação da MRS: 
i. Não há propostas (talvez tenha havido problemas de plotagem); 

d) Na passarela: 
i. Retirada do gradil tipo Selmec; 
ii. Manutenção e adaptação do guarda corpo de ferro fundido e cabo de aço 

(Tipo 10); 
iii. Substituição do cercamento de montante tubular com alambrado (Tipo 2) 

existente na chegada da rampa a plataforma da segunda estação por de 
trilho com alambrado (Tipo 1); 

2. Prancha 4: Projeto de guarda corpo Tipo 10 em opção 1 e opção 2 e de cerca de trilho 
com alambrado (Tipo 1): 

i. Detalhamento do guarda corpo de ferro fundido e cabo de aço com 
complementação de perfil de chapa metálica, braçadeiras e tirantes de 
aço com tensores fixados no montante existente, de forma a aumentar a 
altura e reduzir o espaçamento entre os cabos (Tipo 10 opção 1); 

 

ii. Não foi apresentado o detalhamento de guarda corpo Tipo 10 em opção 
2; 

iii. Detalhamento da cerca com trilho e alambrado metálico losangular 
amarrado com banho de PVC cor verde escuro (Tipo 1); 
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3. Prancha 5: Áreas de transmissão de uso (concessão); 
i. Descrição de quatro polígonos, sendo três de propriedade da  prefeitura com 

transmissão para a MRS (1,2 e 3) e um de propriedade e concessão da ABPF 
com transmissão para a PSA (4). 
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Senhores conselheiros, dado o exposto pelo Corpo Técnico sobre a referida proposta, 

acato neste relatório os apontamentos do arquiteto Belmiro dos Santos Rodrigues Neto, 

com pontuais recomendações que encaminham pela: 

1. Solicitação junto a MRS Logística S/A dos detalhamentos ou propostas 

específicas que não foram apresentadas, acerca da: 

a) Proposta para os elementos de segregação referentes a área de gestão, 

operação e controle da empresa MRS Logística S/A no Pátio Ferroviário de 

Paranapiacaba.  Ressalte-se aqui a observação no mencionado no Parecer 

Técnico que não fora – até a presente data - encaminhado a este 

COMDEPHAAPASA, os referidos documentos para estas áreas em específico 

(citando o item: “c) na área de propriedade e operação da MRS: Não há 

propostas (talvez tenha havido problemas de plotagem”); 

b) Detalhamento de guarda corpo Tipo 10 em opção 2; 

c) Levantamento Topográfico realizado (arquivo digital em DWG) para contar nos 

acervos deste conselho. 

2. Aprovação dos seguintes itens com as seguintes recomendações em destaque: 

Mapa 3: Proposta de elementos de delimitação de áreas 

a) Na área concessão da MRS a ser repassada à PSA e na delimitação com as 

áreas públicas: 

i. Manter e recuperar os cercamentos existentes de trilho ou tubular (Tipos 

1 e 2), devido a possibilidade futura de retirada destes elementos quando 

da abertura desta área do pátio ferroviário ao acesso público, 

considerando estudos da Secretaria do Meio Ambiente de Santo André, a 

serem posteriormente apresentados a este COMDEPHAAPASA, se 

ocorrerem e forem formalizadas enquanto projeto. 
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ii. Manter onde houver e implantar guarda corpo de trilho complementado 

com elementos para atendimento as normas, onde for necessário no caso de 

existência de desníveis; 

b) Na área de atual concessão da MRS a ser repassada para a ABPF (caso ocorra 

anuência desta entidade): 

i. De acordo com a substituição do cercamento de montante tubular com 

alambrado (Tipo 2) por de trilho com alambrado (Tipo 1); 

ii. De acordo com a complementação do guarda corpo com cantoneiras de 

ferro e cabo de aço com elementos para atender as normas de segurança 

(Tipo 5); 

iii. Substituir o cercamento de montante tubular com alambrado (Tipo 2) 

existente na chegada da rampa a plataforma da segunda estação por de trilho 

com alambrado (Tipo 1); 

iv. Realizar proposta de guarda corpo na plataforma da segunda estação 

devido à perspectiva de acesso de pedestres as áreas. Esta proposta de 

guarda corpo em específico deverá ser apresentada pela referida empresa 

a este CONDEPHAAPASA para sua devida aprovação. 

c) Na área de propriedade e operação da MRS: 

i. Complementar proposta de ações para a área de operação de propriedade 

da MRS Logística S/A (área Verde) 

ii. Realizar proposta para elementos segregação que interferem na paisagem, 

como o cercamento da subestação em mourão e alambrado; 
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iii. Realizar proposta de guarda corpo na plataforma da terceira estação 

devido à perspectiva de acesso de pedestres as áreas. Proposta que deverá 

ser apresentada pela referida empresa a este CONDEPHAAPASA para sua 

devida aprovação. 

d) Na passarela da Vila de Paranapiacaba - sem prejuízo do processo de restauro e 

manutenção de toda estrutura que deverá ser apresentado pela em empresa 

MRS Logística S/A conforme determinação dos órgãos de preservação do 

patrimônio -, aprova-se, exclusivamente a: 

i. Retirada do gradil tipo Selmec; 

ii. Manutenção e adaptação do guarda corpo de ferro fundido e cabo de aço 

(Tipo 10); 
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iii. Substituição do cercamento de montante tubular com alambrado (Tipo 2) 

existente na chegada da rampa a plataforma da segunda estação por de trilho 

com alambrado (Tipo 1); 

Recomendações deste relator, que submeto a aprovação dos senhores conselheiros: 

I) Sobre a prancha 4, referente ao “ao projeto de guarda corpo em opção 1 e 

opção 2", o Corpo Técnico, solicita a MRS Logística S/A a apresentação de proposta 

e detalhamento para o guarda corpo de ferro fundido (opção 1) e detalhamento 

do guarda corpo de opção 2, demanda que neste relatório acato integramente, 

recomendando ainda: 

1. Que as propostas a serem apresentadas para o guarda corpo de ferro 

fundido (opção 1) e do guarda corpo de opção 2 (acima citadas / item “E”) 

considerem tais elementos de segregação conforme existem presentes 

historicamente e se encontram tombados na Vila de Paranapiacaba e seus 

arredores. Devendo, portanto, as solicitadas propostas se basearem nas 

tipologias destes modelos-patrimônio. Dado que são parte da historicidade das 

técnicas ferroviárias, em especial como registro material do uso e 
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aproveitamento de trilhos e cabos de aço de operação do Sistema Funicular, na 

organização da espacialidade da Vila de Paranapiacaba (seus espaços, práticas e 

técnicas sociais de operação, moradia e passeio). 

2. Realizar sempre que possível a conservação destes elementos do guarda 

corpo de ferro fundido – cabo de aço. Ficando, por assim, vedadas quaisquer 

práticas de supressão ou substituição destes referidos elementos (acima citados) 

sem o aval deste CONDEPHAAPASA e dos demais órgãos de proteção ao 

patrimônio (Condephaat e Iphan). 

3. Garantir nestes guarda-corpos a espessura, características dos cabos de 

aço, conforme suas ocorrências na Vila de Paranapiacaba e seus arredores. 

 

II) Sobre as mudanças das áreas de propriedades e concessões. 

No Parecer Técnico, há solicitação para que fosse feito correções nas legendas da proposta, 

declarando especificamente sobre o Mapa 2, acerca das “propriedades e concessões”: 

a) Corrigir e complementar na legenda do verde (área propriedade da MRS 

– área de operação), rosa (área do município propriedade da MRS – 

concessão a ABPF) e laranja (área propriedade da MRS a ser repassada à 

PSA); b) Inserir como área de propriedade da MRS e de concessão à PSA a 

plataforma da segunda e da terceira estação (oficializar com a MRS, 

conforme conversas realizadas); 
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 Tendo em vista que as referidas áreas são parte de uma concessão de trecho da malha 

de ferroviária federal para a MRS Logística S/A, o que se faz baseado em contrato(s) 

específico(s) e é, portanto, dotada de aspectos jurídico-contratuais próprios, já que se referem a 

uma propriedade da União, entendo - salvo melhor juízo - que não se possa falar em mudanças 

de “propriedades” entre a MRS Logística S/A, a Prefeitura de Santo André e ABPF – Associação 

Brasileira de Proteção a Ferrovia, como intenciona o item supracitado. Portanto, relato pela 

não-aprovação deste item em específico sobre as legendas, recomendando que seja adotada 

terminologia pertinente à estas áreas do Pátio Ferroviário, sob regime concessão de bem 

ferroviário da União. 

 Recomendo ainda – submetendo à aprovação e determinação do conselho – que caso 

as mudanças de gestão propostas entre à MRS Logística, a Prefeitura de Santo André e ABPF – 

Associação Brasileira de Proteção a Ferrovia se efetivem e recebam anuência formal de seus 

interessados, que seja enviado a este conselho levantamentos fotográficos, descritivos dos 

bens ferroviários e edificados presentes nas áreas sob controle da MRS Logística que se 

intentam ser assumidas pela Prefeitura de Santo André e/ou pela ABPF. 

O envio deste levantamento descritivo e fotográfico se mostra fundamental, no que nos 

cabe sobre a preservação e salvaguarda do patrimônio do Pátio Ferroviário de Paranapiacaba, 

dando a este Conselho significativo conhecimento do estado de preservação e conservação do 

patrimônio presente nestas áreas que serão, eventualmente, cambiadas e/ou reassumidas pelas 

partes anteriormente citadas. Caso no processo de anuência entre as referidas partes, sejam 

feitas novas alterações ou propostas quanto as áreas do pátio ferroviário e seus gestores-

responsáveis, um novo mapa, igualmente, deverá ser oficializado junto a este Conselho. 

Da mesma forma, esclareço aos conselheiros para fins de deliberação, que na proposta 

encaminhada pela MRS Logística S/A e no parecer técnico apresentado para esta relatoria, no 

que concerne a proposta de mudanças na gestão destas áreas, não constam esclarecidos ou 

apresentados quais são os bens patrimoniais presentes naquilo que na proposta se apresenta 

apenas delimitadas por polígonos nos mapas. Também não há nenhuma referência ou proposta 
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de compromisso sobre como e a quem caberá a manutenção ou sobre o estado de conservação 

dos equipamentos ferroviários dos vários sistemas ferroviários que permeiam a história e o 

patrimônio da Vila de Paranapiacaba. Devendo, por assim, ser igualmente esclarecido a quem 

ficará a responsabilidade da manutenção e conservação destes elementos ferroviários 

presentes, que em última análise são bens tombados e sob a concessão da linha, o que incluí a 

preservação de outras estruturas físicas que integram o Pátio Ferroviário e são importantes para 

sua operação, e especialmente, para com o entendimento de seu patrimônio técnico e 

industrial, em exemplo: calçamentos, estruturas de drenagem, galerias de escoamento fluvial, 

cantaria e escoramento, redes elétricas áreas e técnicas ferroviárias diversas, entre outras 

próprias especificidades de um Pátio Ferroviário e sua evolução tecnológica, como é o caso da 

Vila de Paranapiacaba. 

Submetendo a aprovação do Conselho, 
Santo André, 09 de novembro de 2020, 

Prof. Renato Brancaglione Cristofi 
 

Após apresentação da relatoria, o COMDEPHAAPASA aprova de forma unânime o relatório 
apresentado pelo corpo técnico com as ressalvas do conselheiro. 
 
SÉTIMO: PA n.º 18.854/2020 – Autorização para intervenção emergencial para o Clube União 
Lyra Serrano: A conselheira Mayra Gusman de Souza apresenta sua relatoria: 
 
Ao Presidente do COMDEPHAAPASA  
Sr. Marco Moretto Neto  
 
Venho como conselheira relatora apresentar meu parecer sobre processo 18854/2020 que se 
trata do pedido de intervenção emergencial para o Clube Lyra Serrano. O presente processo 
trata da realização de estrutura de escoramento da Face Sul do edifício (área onde está 
localizado o Playground) do Clube Lyra Serrano, localizado a Avenida Antônio Olyntho, nº184. 
 
 O imóvel em questão apresenta um exemplar construído integralmente em madeira, feito no 
século XX e que ainda mantém as suas características originais, bem como volumetria e 
materialidade, porém está interditado pela Defesa Civil desde 28 de agosto de 2019, pois sua 
estrutura apresenta madeiramento de fechamento de pilares e vigas em grande avanço de 
deterioração, além de outras questões de segurança. Através de relatório técnico elaborado 
pelo Engenheiro Fausto Favale, da Favale e Associados Engenharia e Arquitetura, a Empresa 
Formarte Projeto e Produção e Assessoria Eirelle juntamente com a Secretaria de Meio 
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Ambiente solicita o escoramento em caráter emergencial a fim de preservar a segurança do 
edifício e dos freqüentadores do local.  
 
O relatório técnico deste conselho foi feito pela arquiteta Fátima R T Leal e não vejo óbice em 
autorizar esta intervenção, conforme parecer técnico, porém reforço a necessidade de que 
todas as recomendações feitas por este profissional em seu relatório sejam implementadas pela 
Prefeitura de Santo André, conforme parecer da arquiteta Fátima. E coloco ainda que este 
escoramento pode ser aprovado em caráter emergencial, porém que o Projeto de Restauro do 
edifício seja colocado a apreciação deste conselho com brevidade.  
 

Atenciosamente, 
 Mayra Gusman de Souza  
Santo André, 09/11/2020 

 
O COMDEPHAAPASA aprova de forma unânime o parecer técnico e a relatoria da conselheira. 
 
 
OITAVO: PA n.º 45.142/2017 – Restauro da Estação de Campo Grande: Marco Moretto Neto 
incumbe-se de elaborar relatoria referente à alteração no alambrado e respostas aos 
questionamentos feitos pelo corpo técnico e Conselho à MRS Logística SA e Contemporânea 
Paulista, que será apresentada na reunião ordinária de dezembro/2020. 
 
NONO: PA n.º 43.435/2019 – Pintura das casas da Parte Alta da Vila de Paranapiacaba: O 
conselheiro Renato Brancaglione Cristofi incumbe-se de elaborar relatoria que será apresentada 
na reunião ordinária de dezembro/2020. 
 
DÉCIMO: PA n.º 17.514/2010: Pavimentação da Vila de Paranapiacaba: O conselheiro Jairo dos 
Santos Costa incumbe-se de elaborar relatoria que será apresentada na reunião ordinária de 
dezembro/2020. 
 
DÉCIMO PRIMEIRO: Estão previstos como itens de pauta da reunião ordinária de 
dezembro/2020: 
 

 Aprovação das atas de setembro, outubro e novembro; 

 Apresentação das relatorias “Pintura das casas da Parte Alta da Vila de Paranapiacaba”, 
“Pavimentação da Vila de Paranapiacaba”, “Restauro da Estação de Campo Grande” e 
“PAC Cidades Históricas”. 

 Deliberação para abertura do estudo de tombamento da Reserva Biológica do Alto da 
Serra de Paranapiacaba. 

 
Nada mais tendo a tratar, foi dada por encerrada esta reunião às 10h50, presidida por Marco Moretto 
Neto nos termos regimentais e com a anuência dos presentes. Eu, Juliana Grillo Domenici, redigi a 
presente Ata.  
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Assinam os presentes: 
 

Nome e segmento Assinatura 

Adalberto Dias Almeida – IPABC Presente 

André Luiz Cordeiro Soares da Costa – ACISA  Ausente 

Ayrton Antônio de Oliveira Cardoso Filho – DDPU Presente 

Caroline Silvério – UFABC Presente 

Elaine Mendana Diniz – SC Ausente 

Eric Tadeu Lamarca – SC/SMA Ausente 

Gabriel Guedes Rapassi – SC Ausente 

Irene Grasson Pereira de Souza Viola – OAB  Presente 

Jairo dos Santos Costa – MDV Presente 

João de Deus Martinez – IPABC Ausente 

Luis Fernando Beletatto – SEMASA  Presente 

Marco Moretto Neto – SC Presente 

Marcos Sidnei Pagotto Euzebio – AMUSA  Ausente 

Mayra Gusman de Souza – SC Presente 

Mirella Suraci Santos  – AEASA Presente 

Patrícia Barbieri Diezel de Queiroz – SAJ Ausente 

Regina Célia Guirelli – ACISA  Ausente 

Reinaldo Alfredo Caetano Baschera – DDPU Ausente 

Renato Brancaglione Cristofi – AMUSA Presente 

Robson da Silva Moreno – SEMASA  Ausente 

Sandra Macedo Paiva – SAJ Ausente 

Silvia Helena F. Passarelli – UFABC  Presente 

Tatiana Aparecida Machado – SC/SMA Presente 

Virgílio Alcides de Farias - MDV Ausente 

 


